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Escola Secundária Alcaides de Faria

Aviso n.o 1533/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95 do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada no placard dos serviços de administração
escolar a lista de antiguidade do pessoal não docente relativa a 31 de
Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

31 de Janeiro de 2005. — Pelo Presidente do Conselho Execu-
tivo, (Assinatura ilegível.)

Escola ES/3 de Amarante

Aviso n.o 1534/2005 (2.a série). — Em cumprimento do n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, avisa-se
que se encontra afixada no placard da entrada dos serviços admi-
nistrativos, para consulta, a lista de antiguidade do pessoal não docente
com referência a 31 de Dezembro de 2004.

O prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso.

31 de Janeiro de 2005. — O Director, Fernando Fernandes de
Sampaio.

Agrupamento de Escolas Bernardino Machado

Aviso n.o 1535/2005 (2.a série). — Conforme determina o n.o 1
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard dos serviços administrativos
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agrupamento
de Escolas relativa a 31 de Dezembro de 2004.

Nos termos do artigo 96.o do mesmo diploma, os funcionários dis-
põem de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso no Diário
da República para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

28 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Execu-
tivo, Alfredo da Conceição Gonçalves de Lima.

Agrupamento de Escolas do Castelo da Maia

Aviso n.o 1536/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e
para os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada na
sala dos funcionários deste Agrupamento a lista de antiguidade do
pessoal não docente reportada a 31 de Dezembro de 2004.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o, dispõem os interessados de
30 dias a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República para reclamação.

26 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Execu-
tivo, Marco António Esteves Marques.

Escola Secundária/3 de Felgueiras

Aviso n.o 1537/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada, para consulta, no placard de pessoal a lista
de antiguidade do pessoal não docente, com referência a 31 de Dezem-
bro de 2004.

O pessoal não docente dispõem de 30 dias a contar da data da
publicação deste aviso no Diário da República para reclamação ao
dirigente máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do referido
decreto-lei.

27 de Janeiro 2005. — O Presidente do Conselho Executivo, Pedro
Miguel da Silva Araújo.

Agrupamento de Escolas de Fermentões

Aviso n.o 1538/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada no placard do átrio da escola sede deste
Agrupamento a lista de antiguidade do pessoal não docente deste
a Agrupamento de escolas reportada a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço, nos ter-
mos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

31 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Direcção Executiva, José
Armindo Pinto Pinheiro.

Escola Secundária de Maximinos

Aviso n.o 1539/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada para consulta no átrio desta Escola a lista
de antiguidade do pessoal não docente reportada a 31 de Dezembro
de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação, nos termos do
artigo 96.o do referido decreto-lei.

28 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo, Ino-
cência Manuela Dias Tavares da Cunha.

Agrupamento Vertical de Escolas de Mesão Frio

Aviso n.o 1540/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada no placard do átrio da entrada dos serviços
administrativos a lista de antiguidade do pessoal não docente deste
estabelecimento de ensino referente a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo dos serviços.

28 de Janeiro de 2005. — Pela Presidente do Conselho Execu-
tivo, (Assinatura ilegível.)

Agrupamento de Escolas de Ponte da Barca

Aviso n.o 1541/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 93.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que
se encontra afixada em local próprio a lista de antiguidade do pessoal
não docente deste Agrupamento de Escolas com referência a 31 de
Dezembro de 2004.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

28 de Janeiro de 2005. — Pelo Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Agrupamento de Escolas de Tabuaço

Aviso n.o 1542/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro,
conjugado com o n.o 1 dos artigos 132.o e 104.o do estatuto da carreira
docente, para os devidos efeitos se torna público que se encontra
afixada no placard da entrada dos serviços da Escola EB 2,3/S Abel
Botelho — Tabuaço a lista de antiguidade do pessoal docente repor-
tada a 31 de Agosto de 2004, podendo o mesmo reclamar, se houver
caso disso, no prazo de 30 dias, como está previsto no n.o 1 do
artigo 96.o do referido decreto-lei.

30 de Dezembro de 2004. — A Presidente do Conselho Executivo,
Berta Ferreira Moutinho Amaral.

Escola Secundária da Trofa

Aviso n.o 1543/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada para consulta na sala de pessoal docente
a lista de antiguidade do pessoal docente desta Escola referente a
31 de Agosto de 2004.

Os professores dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

27 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
José Manuel Coelho Antunes.


